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segunda-feira, 13 de Maio de 2024

São Roque do Canaã

Decreto

DECRETO Nº 7.095/2024

DISPÕE SOBRE LUTO OFICIAL POR TRÊS DIAS, 
NO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ-ES

O PREFEITO MUNICIPAL de São Roque do Canaã, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo art. 57, incisos VIII da Lei 
Orgânica Municipal e:

Considerando o falecimento do senhor Luismar Galon 
na data de 10 de maio de 2024;

Considerando as grandes contribuições como 
cidadão, empresário, produtor rural e político, foi o 
primeiro vice-prefeito do Município de São Roque do 
Canaã, tendo dedicado sua vida pública em prol da 
sociedade são-roquense;

Considerando toda a dedicação na viabilização de 
melhorias a nossa cidade, durante sua vida pública;

Considerando que é filho de São Roque, tendo 
nascido e iniciado sua trajetória política nesta Terra;

DECRETA:

Art. 1º Fica decretado Luto Oficial de 03 (três) dias 
no Município de São Roque do Canaã, em virtude do 
falecimento do senhor LUISMAR GALON.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito, 10 de maio de 2024.

MARCOS GERALDO GUERRA
Prefeito Municipal

Protocolo 1319266

Intimação

NOTIFICAÇÃO DECISÃO ADMINISTRATIVA 
EM PROCESSO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO 

ADMINISTRATIVA

POLI COMERCIAL LTDA
CNPJ: 07.255.426/0001-35
Por sua Representante Legal
Endereço:  Rua Capitão José Maria, n° 539, Bairro 
Araçá, Linhares - ES, CEP: 29.901-455, E-mail: poli.
comercial@hotmail.com; poli.compras01@hotmail.
com.

Prezado(a) Senhor(a) Representante Legal,

Vimos, por meio da presente, NOTIFICAR a 
empresa da Decisão Administrativa proferida nos 
autos do processo administrativo nº 000486/2024, 
bem como do Relatório da Comissão de Penalização, 
cujas cópias seguem anexas.

Diante do exposto, no uso das atribuições legais 
conferidas com amparo na Legislação Federal que rege 
as contratações, do Decreto Municipal n. 5.921/2022 
do Município de São Roque do Canaã - ES, serve 
este para NOTIFICAR a Empresa POLI COMERCIAL 
LTDA, inscrita no CNPJ: 07.255.426/0001-35 na 
pessoa de seu representante legal, para TOMAR 
CIÊNCIA da Decisão Administrativa proferida nos 
autos, que consiste em SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 
para participar em Licitação pelo prazo de 06 (seis) 
meses, cominada com MULTA de 20% (vinte por 
cento) incidente sobre o valor da contratação, 
da qual poderá interpor RECURSO, no prazo de 10 
(dez) dias corridos contados da presente notificação.

O Recurso deverá ser enviado por e-mail no endereço 
eletrônico comissaopenalizacaosrc@gmail.com ou 
fisicamente no Protocolo da Prefeitura Municipal 
de São Roque do Canaã, Rua Lourenço Roldi, 88 - 
São Roquinho - São Roque do Canaã - ES - CEP: 
29665-000, no horário das 07:30 h às 16:30 h e 
direcionado ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal.

Os esclarecimentos que entenderem necessários, 
bem como cópia do procedimento licitatório em 
questão, caso necessário, deverão ser solicitados 
pelo e-mail comissaopenalizacaosrc@gmail.com.

GIOVANNI RIGAMONTE MONTEIRO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE APURAÇÃO DE 

INFRAÇÕES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS - CAILC
Protocolo 1318624

NOTIFICAÇÃO DECISÃO ADMINISTRATIVA 
EM PROCESSO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO 

ADMINISTRATIVA

ES LICITAÇÕES REGIONAIS LTDA
CNPJ: 44.506.209/0001-05
Por sua Representante Legal
Endereço: Rua São Geraldo, n° 400, Centro, 
Mantenópolis - ES, CEP: 29.770-000, E-mail: adm@
eslicitacoes.com.br

Prezado(a) Senhor(a) Representante Legal,

Vimos, por meio da presente, NOTIFICAR a 
empresa da Decisão Administrativa proferida nos 
autos do processo administrativo nº 001696/2023, 
bem como do Relatório da Comissão de Penalização, 
cujas cópias seguem anexas.

Diante do exposto, no uso das atribuições legais 
conferidas com amparo na Legislação Federal que 
rege as contratações, do Decreto Municipal n. 
5.921/2022 do Município de São Roque do Canaã 
- ES, serve este para NOTIFICAR a Empresa 
ES LICITAÇÕES REGIONAIS LTDA, inscrita no 
CNPJ: 44.506.209/0001-05 na pessoa de seu 
representante legal, para TOMAR CIÊNCIA da 
Decisão Administrativa proferida nos autos, que 
consiste na aplicação de MULTA de 20% (vinte por 
cento) incidente sobre o valor da contratação, 
da qual poderá interpor RECURSO, no prazo de 10 
(dez) dias corridos contados da presente notificação.

O Recurso deverá ser enviado por e-mail no endereço 
eletrônico comissaopenalizacaosrc@gmail.com ou 
fisicamente no Protocolo da Prefeitura Municipal 
de São Roque do Canaã, Rua Lourenço Roldi, 88 - 
São Roquinho - São Roque do Canaã - ES - CEP: 

CILEZIA
Realce

CILEZIA
Realce


